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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÂo elEtnôHtco No ooz2o2o
REGISTRO DE PREÇOS

PRocESSo LtctrATóRto No ooz2o2o

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS N" 001/2020

'1.1 - Fomecedor- ltem

Aos 20 (vinte) dras do mês de abril de 2020, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa lurídica de direito público interno, com sede e
Foro da Comarca de Châ Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Rua Jose Trajano Lopes, 54 -
Augusto David - Châ Grande-PE, inscÍito no C.N.P.J./MF sob o no 13.671.776/0001{5, neste ato
representado pêla sua Gestora e Secretária de Desenvolvimênto Social Sra. Alexandra Marie Gomeg
da Fonsoca Nêto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da portaria No 003/2017
datada em O2lO1l2O17. portêdora da Cartêira de tdentidade 

^o 
4.ffi.327 SDS/pE, CpF n"

988.031.664-91, no uso dê suas atribuiçÕes legais, nestê ato denominedo srmptesmente óRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, reatizado por meio do PREGÃO ELETRôN|CO N"
oo2l2o2o, e dê outro lado, a EmpÍesa adjudic€tária nos itôns abaixo, Homolog ada em i7lMt2o2o,
doravante denominada FORNECEOOR, lêm êntre si, justo e avengado a presente Ata que, quando
public€da, têrá efeito de compromisso dê fomecimênto, nos termos do Decrêto Federel no 7.g92 de
23.01.2013, que regulamênta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condiçóes estabêlecidas no
ato convocatório e consoante as Cláusulas quê se segu6m:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nestê Fundo Municjpat de
Assistência social de chã Grande - PE, observada a ordem de classÍficâção, os preços do fomecedor
registrado a seguir relacionado, objêtivando o compromisso de fornecimento, nas condições
estabeleodâs no ato convocãtório.

LM DISTRIBUIDORA SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ No 26.229.798/000í-3í, com sede à
Avenida Santa Cruz, no 04 - Sante Cruz - Carpina - pE, CEp: 55.811-010, Fone: (81) 3621.3838,
repÍesentada por seu Representantê Legal, sr. Luiz Henrique da silvê Miguel, brasileiro, cesado.
empresário, residente e domiciliedo em Caçina - pE, RG No 5.BB3.Ogl SDS/PE, CPF/MF No
031,300.66446.

Item DêscrirÉo
VALOR

u nÁRro
(Ra)

Quantidade VALOR
TOTAL (R$)

0í

perfrraçóes ou amassamentos. Contendo 1 Kg do píodúo. Rotuhgem:
DeveÍá contor externamênte os dados de identificaçâo e procedênqia,
infoÍmação nuticional, oúmero do lote, dats de validado, quaÍtidade do
pÍodúo e número do regislÍo. O prodúo deverá apÍe6entar validade
mlnima de 180(cento e oitenta) dhs a psítir da dala de ênlrega na unidade
,equisitanle. VeÍculos de Entrega: Deverão sêr techados, em peíeitas
coodiçôes Ílsicas e higiênico.§anitárias e em conformidade com o Côdigo
Brasileio de Trânsito. Devorão ainda, possuir licença específica pata
tansporte dê alimeÍtos, êmitido pelo órgào de vigilância sanitáÍia mun,cipal
ou estadual. A cabine do condutor deverá 6eÍ isolâdâ da áÍea em que
contém os alimgÍltos psÍa â êntrêga. Não seíá permitido o transpoÍte de
qualquêr outro pÍoduto junto ao gênêío alimefitício, ê ainda, de alimer{os

TADOACHOCOLA EM AItme anto hocolalâdoc em instantáneo opó
serdeve comfoítificâdo evitarninaspÍoduto semminerais. ranço

Em m Plástica hermetica mente dâfechâ lataou Resistentebalage sem

ssÉilitem a nâs carac{eísticas do Íomeckio

Kg í2,í) 72 900,00

05

ARBOLIZAOO (TIPO í) - Pré-cozido, conslitutdo de 9rã06
m leoÍ de umkJade máxima de 15%, nâo prêcisa lavâí, isento de

Bu.iidades e materiâis eaúanhos_ Embalagêm pÍimária: Tipo ptásticâ
qânsparente ê resister e. Dêvêído apÍBêntaÍ peso llquido de 1 kg.
Embalagêm 6acundáÍia: fpo plástba reÍorçada, adequada aô
êmpilhamênto rccomcndado. hcrada ê idcríificâdr com o nome dr

ARROZ P
inteúos, co

resistente a dâno6 duíânle o e aÍm

Kg

À

2,36 750 1.770,00

Unid.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
garanündo a iÍÍegridade do produto dursnte todo o seu pôriodo de validade
e coÍrtendo, no márimo 30 kg de pe8o lÍquido. Rotulagêm: Com
identificação do produlo, marcâ do fabricante, Íegisto do MinÉtêrio da
Agricultura, validade minima de 180 dias (6 meses) a paÍtir da data de
enúêga do produto. ConÍorme ResoluÉo RDC No 271 (22y09/2005).
Veículos de EnEega: Deverão 6êr Íechado§, em perfeitas condições ííôicas
e higiênico-sanitárias ê em conÍormidade com o Código BÍasileiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuiÍ licença especifica para transpoÍte de
alimentos, emitido pelo óígão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutoÍ devêrá seÍ isoladã dô área em que contêm os
alimerúos para a entega. Não sêíá permitido o úanspoÍte de qualquer
oubo produto junto ao gênero alimer lcio

o nas caracteísticas do
e ainda, de alimeÍltos quê
odúo foÍnecido.bilitem aherá

CALDO CONCENTRADO DE GALINHA - Matéria prima de boa qualidade,

COMINHO EM P - Condimenb miÊ1o de primêira qualidãde. moído, em

1,26 288

362,88

362,88

í 34,,O

1Í

13

composto de 8al, amido, glutâmâlo monossódico, aqlcãÍ, alho, cebola,
goÍduí8 wgetal, extrato de @rne dê ftango. Embahgem pÍimádâ: Em
tabletês de Í0,59, com embâlagem metralizada, reEistenle e atóxica.
Embalagem secundária: Em caixas de papelão cortendo, no máÍmo 24
pacotes com 2/í00. Rotulsgem: lder{ifcação, pÍocedência, lnfomações
Núricionais, NúmeÍo de Lotê, Quantkíâde do prodúo. Data de Validadê
com pÉzo de no mínimo 180 dia8 (6 mê3ês) a partiÍ da data do
.ec€bimeíúo. Dê acoÍdo com a resoluçâo RDC n 3. de 22 de 8êtembro
de 2005 - AlwISA / MS. VeÍolos de Enteg€: Deverão seÍ Íêchados, em
pedeitas condiçôes flsbas e higiênico-sânitáriôa e êm confoímidade com o
Código BÍasileiío dê ÍÍânsito. Dêveíão ainda, possuií licença especÍfica
pata lran6poíte de alimertos, emiüdo pêlo órgào de vigilância sanitáÍia
munlcipal ou êstadual. A cabine do condutor deveÍá ser isolada da área em
que contém os alimentos para a entÍega. Nâo será permitido o tÍanspone
de quâhuer outo prodúo junto ao gênero âlimenflcio. e ainda. dê
alimentoB qu€ pog§bilitêm alteração nas caracteÍlsücas do produto
íoÍrEcido.

pó. desiinado ao lempero dê akneítlos, ôom aspecto, coÍ, cheiro ê sábor
próprlos. Embalagem pdmária: Em materiâl pláílco, contendo í0Og ê suas
condiçóB devêm estar dê acúdo com o decrêto 12.1A6 de 2OfiOnA.
Embalagêm aecundáÍia: Tbo pládica ÍeÍoÍçada, adêquada ao
empilhamenlo recomêndado, bcÍada, resi6têr{ê a dams durante o
tan e atmazênamento de do durânte

DE CARNE - MatéÍia prima de boa qualidade,
composto de sal, amko, glutamato monossódico, âçúcaÍ, alho. cebola,
goÍdura vêgelal, erffio de carÍle boüna. Embalagem pÍimá.iâ: Em tabletes
de í0,59, com embalagem mêtalizada, resi6tênte s atóxica. Embâlag€m
secundáÍia: Em caixas dê papêlào conteodo, no máximo 24 pacotes com
2409. Rotulagem: ldentificaçáo, PÍocedência, lnformaçôes Núricionais,
Númêro de Lo!e, Ouanüdede do Produto, Date de Validadê com prazo de
no mÍnimo í80 dia6 (6 me8e6) a partar da data do recebimento. De acordo
com a íeÊolução ROC n263, de 2. de setembÍo de 2005 - ANVISA / MS.
Vei.rrlos de Enüega: Oeverão sêÍ techados, êm pêrÍeitas condiçõês íIsicas
e higiênico-sanMrias e êm confoÍmidade com o Código BragileiÍo de
Írânsito. Dev.rão ainda, possuií licenga especlfica paÍa üansportê de
alimêntos, emitido pelo órgão de vigilância sanilária municipal ou esladual.
A catine do condutoÍ devêrá seí isolada da áÍca êm que contém os
alimcírto3 pâ,â r enlrcgâ. Não sêÍá pêríhitido o úanrporte de quahuêÍ
outo pÍoduto iuÍ{o .o gêneÍo alimontÍcio, e ainda, de alimentos

í0

que

CALDO CONCENTRÂDO

nas caíacterlsücâs do píodúo fornecido

1,26
Tabletês
de 10.5G 288

Tabletes
d€ 10.5G

- Prodúo em pó fino, homogêneo, obtdo
espécimes vegetais genulnas, paÍda amaíelada ou manom claro. com
áspêcto ê chêiÍo aÍomáüco, dê sabor própÍio_ DevêÍá obêdeêêí a lêgisle

ldê alimentos vigenies, observando as boas p.áücâs. Emb
ío{ma dê tubetes contendo aO 9 do píodúo. Rotuhgêm: Com

marca do fabÍicante, prazo de validâde ê peso lÍquido de
a r$oluçào 1278 da CNNPA. O pÍoddo deverá ter regisho no

Ministério da AgricultuÍa e/ou Ministério da Saúde. VeÍculos de Enbega:
DeveÍão aer Íechados, em perÍeitas condições fÍsicas ê higiético-sanitáÍias
e em conroÍmidade com o Código BÍasileiro de Trânsito. Deverão ainda,
posruia licençâ espcoífca pâra faôspoÍte dc âlimêntos. emiüdo pelo óroão
de vigilância sônitáÍia municipal ou e6tadual. A cabine do condutoÍ devaíá
aer isolada da áÍea em que contém o! alimentos para a enúega. Não será
pêrmitido o tânsporte de qualque. oubo píodúo juÍ o ao gênero
alimerllÍcio. e ainda, dê alimemos qúe possibilitem alteíaçáo nas
caracleÍlsticas do produto foínecido.

CANELÂ EM PÓ da casca de

ção
alagemr Em
identificação

do produto,
acordo com

0,70 192
Tubete dê

,t0c

15 Kg

)

'tí,5í 48 662,1A

@
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824,00

792,00

3E 4,00

17
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FARINHA OE AiIIDIOCA - Seca, fina, beneficiâda, bÍanca, tipo 2, com
umidâdc inferlor a í3%, isênta de matériâ iêíosâ, fungos ou pa.asitras e
iagnenlos êstranhoÊ. Embalagem píimáíia: Tipo plástica tsahspaÍente e
resistente. Oevendo ap.esentaÍ peso llquido de 'l kg. Êmbalaoem
sêcundária: Tipo plásticâ reforçada, adequada ao empilhamênto
recomendado, lacÍada e ideotificada com o nome da emprê6â, resistente.
danos durante o tansporte e a.mazcnamcnto, garanündo a integddade do
produto dúanie todo o scu período de rIalk ade e contêndo, no máximo 10
kg de peso lÍquido. Rotulagemi Com idertificação do produto, marca do
ÍabÍic€rte, registro do Minidério da Agrlcultura, vaíldadê mlnima de .l5O

dâE (5 meses) r paÍtí dô dâta de entega ô prodúo. Veícldos dê EntÍêga:
Oêyerão scÍ iêchados, em perfeitss condiçôes fÍslcÊs e higiênlco€anitárl.s
e em conÍoÍmldade com o Código BÍasileiro de ÍÉnsito. Deve.âo ainda.
possuir licençâ êspêclfica par. úânBporte de alimentos, emilido pelo órgâo
de vigilânci8 6€nltária municipal ou esbdual. A cabine do conduloÍ deverá
9€Í isolada da área em que contém os alimentos para a ertÍcga. Náo se.á
permitido o banspoítê de qualquer outo produto junto ao gênero
âlimentÍcio, e ainda, de alimentos quê posslbilitem altêração nas

FARINHA DE MILHO FLOCADA ( O) - Farinha de milho flocâdâ,
8êm glúen, sem ssl, obtido do pÍocê§6o tecnológico adêquado, com
aÊpecto, cor ê 6aboí paóprio, isênto de sujidadê§. E umidsde máíma de
15% (9/1009), de acoÍdo com â Resolurão RDC nô 263, de 22 de sêtembÍo
de 2005 da AIWISA / MS. Emb€lagem pÍimáriai Íipo plâsticr tansparente
ê rê3ktênte. Devendo apresentar pêêo líquido dê 5009. Embâlagêm
§ecundária: Tipo pláslica íeforçada, adequada ao empilhamênto
re@mendado, lâcÍada e idenüficada com o mmê da emprêsa, ÍesisteíÍe a
dânos durarúe o úansporte e aÍmazênamenlo, garantindo a integridade do
produto dwahte todo o seu perÍodo de validade e contendo. no máÍmo íO
kg de peso llquido. Rotulagem: Deveíá seí Íotulado de acordo com a
Resolução ROC no 359 dê 23l12n003, ANVISÁ,/MS e Resotução RDC 259
de 2On9nOO2 da ANVISÁ/MS, Re8olr4áo RDC nô 163 ds 't7l08/2006 da
ANVISA,/MS ê RÉolução 

^" 
123 de 13nSnOú da ANV|SA,/MS. Com

idenüficsçào do produto, marca do fabíiGantê, registo do Ministério da
Agricultura, yâlidade mÍrima db í80 dias (6 meses) a paÍtr da data de
enbega do pÍoduto. Velculos de Entrega: Deverâo seÍ fechâdo6, em
pêÍfeit€s condlçõe8 Ílsicas e higênlcc-s€nháias e em conÍoímidade com o
Código BÍa§leko dê Tránslto. DêvêÍão ainda, po$uk lioeÍlça e8pêcífca
para úanaporte de alimento6, emilido pelo órgâo de vigllância sanltáriâ
municipal ou eStadual. A catinê do condutor devêrá sêa bohdâ da áÍêa êm
que contém o8 allmento6 paÍa a eoúega. Não será peÍmltdo o transporte
de qullquer oubo pÍoduto itíúo ao gênero allm.nÍcb, ê âinda, de
alimenios que possibilíem alÊÍaçáo na6 cârâcte.lsli:as do pÍoduto
Íomecldo.
FARINHA DE TRIGO COtl FERÍEIiTO - Prodúo obtido a ítir do ceaeal

Pacote de
500c 0,80 480

todo o seu peÍlodo de valdade e coítendo l0 unidades de í00 gramas dê
peso llquido. Rotulagem: Com irêííificâçáo do píoddo. maÍca do
íabricantG. prazo dê valkladÊ Íp míni.no 5 meses a coít6r da data de
entega. Veículos de Ente0a: Deverão ser Íechados, em pêrteitras
condiçõe8 lí8icas e higiênico-sanitárias e em conÍoÍmidadê com o Código
Brasileko de Trânsito. Ogverão ainda, possui. lic€nça elpeclfca paía
tÍansporte de alimeÍrtos, emitido pelo órgão de vigiláncia sanitárú municipal
ou es!âdual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que
contém os alimentos para a enbega. Não seÍá peÍmiüdo o banspoÍte de
Srahu€Í ouko produto juÍ o ao gêneÍo alimentlcio, e ainda, dê alimentos
@q pqssibilitem alteração nas caracterÍslicas do prodúo fomecido.

16

EXTRAÍO DE TOMATE - Conconbado, píoduto Íêsul(1ante da
concenbaçâo de polpa de tomatê por píocesso tecnológico; preparado com
ÍÍr.rtos maduroa sêlecionados sem pel€, sêm sementes e sem corantes
artificiais, isento de suiidadê6 e fermentação. Embalagem coÍtendo 3409 6
suas condbôes devôrâo eslaÍ de acoÍdo com a NTA - 32 (Decíelo 12,í86
& 20l10l1g78). Rotulâgcm: Com identificâção do prodúo, marcâ do
fãbíicânte, com validade mÍnima de I meses da data da enbega. Veículos
de Entega: Deverão s€r fechados, em pertcitas condições flsicas e
higiêoioo-sanitáÍia6 ê em conroÍmidade com o Código Brasileiro dê
Trânsito. Devêrâo ainda, possuiÍ licençs espoclfica para tansporte de
alimentoa, emitido pelo orgâo de vigilánoia sanitáÍia municipal ou ostadual.
A cabinc do condutor deverá ser isolads da áÍea em qu6 contém os
alimêntoe para a entega. Não se.á peÍmitido o transpoÍte de quahuer
oubo pÍodúo iunto !o gênero .limentício, ê aindr, de âlimeÍtos quê

o nas caracteríslicas do roduto íoínecidoossibilhêm

í,03

'l,55

800

480Kg

Unidade
de 340G

Í9 2402

W

caracterlsticas do prodúo fornecido-

Av' sôo José, n" I0I, cenrÍo. chõ Gíondê- pE, cEp 55.ó3ó-(no I Terêrone: Bl 3s37-n40 I cNpJ: r r.o4?.80ó/ooor -90
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1.735,20

O CARIOQUINHA (MULATINHO. ÍlPO í) - Feíão carioquinhâ, tipo

20

í, clas6€ caÍioquinha, novo, con6tituÍdo de g.ãos inteiíos e sadio§, com teor
de umidade máxima de 15oÁ, isênto d€ material teÍÍoso, suiidades e
miíura de oubas uariedades 6 espáciês. Embâlagem pÍimáÍia: Tipo
plástica transparêíta o r€siatente. Devendo apresenlar peso lrquido de I
kg. Embalagem sêcundária: Íipo plásticâ reÍoÍçada, adequada ao
empilhamonto rôcomoodado, ladada e identifcada oom o nome da
êmpÍêsa, rêsistênte â danos duÍaote o tanspoÍte € armazenamenlo,
gararúindo a iírtegÍidade do produto durante todo o seu peÍlodo de validade
e co.icndo, no máximo 10 kg d€ pcso liquido. Rotlagem: Com
identif.áção do pÍodúo, marca do Íabricante, .egistro do MinistêÍio da
Agricultura, validade mlnima dê '180 dias (6 mgses) a partir da data dê
enüog! do prodúb. Conform. Rêsoluçâo Anvira CNNPA M í2n8.
Veic1rlos de Entegai Dêverâo ser ,echados, em p€íeitas condiçôes fÍsicas
e higiênicg-srnitárias e em coníoÍmidade clm o Côdigo Brasileiro de
TÍân6ito. Deveíão ainda, possuir licença especÍfica para tansporl€ de
alimentos. emitido pelo órgão de vigiláncia sanitária muniqipal ou estádual.
A cabins do condtdo. dêveÍá sêÍ ildsdr da áÍ€a cm $J€ contém os
alimentos para a entê98. Não s€Íá permitido o tÍansporte de qualquer
oubo pÍoduto juírto ao gêneío alimentício, e ainda, de alimento8 que

billtem attera o nas caÍacterlstiaas do íornêciclo
F O TIPO MACASSAR (TIPO l) - Feúão macâssar, novo, consütuído
de 9Íã06 intekos c 6âdio§, com teoÍ de umiladc máximô dê 15%, isento de
malcíial terÍo6o, ôuiidsdes e mistura de oubas variedades e espêcie6.
Embalagem primáriâ: Tho plástica úsnsp€Íente e reaistentê. Davendo
aprcaentar peso líquido de í kg. Embalagem secundáÍia: Tbo plâstica
reíorçáda, adequada so empilhamento recomendado, lacÍada e identmcada
com o nome da emprêsa, resigteÍÍe a dânos durante o tansporte e
armazenamento, gaÍantindo â intêgÍidade do produto durante todo o seu
pêÍÍodo de valid.de e coítendo, no máximo 10 kg dê peso llquido.
Rotulaoem: Com identificação do píoduto, mârcâ do fabrbante, regisbo do
Ministério da AgricultuÍa, valk ade mÍnima de 180 diâô (6 m6es) a partiÍ da
data de erÍtrega do pÍoduto. Cooíorme Resolução Anvisa CNNPA No
i2n8. VeÍculos dê Entrega: Deverão ser techadoE, em perreitas condhóes
flsicss e higiênico-sanitáÍias e cm conío.midade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Devêrâo âinda, possuiÍ licênçâ específicá pâra üansportê de
alimentos, emiüdo pelo órgào de vigilância sanitâria municipal ou estadual.
A câbine do condúoí deverá ser isolada da área em Sre corÍém os
alimentos pa.a a entÍega. Não seíá permitido o bansporte de qualquer
ouúo pÍodúo junto âo gêneÍo slimenltcio, e ainda, de alimentos que

úo íornecido.ilitem nas caracteÍÍsticas do
'| ) Feíão preto n constitu Ído de 0rãos

intei os sad ros co teor de
têíÍoso. sujidade! ê miafuía de ouüaa vâriêdêdês ê êspéêies. Embalâgêm
primária: Tipo plástica lransparerte e resisterte. Devendo apíesentar peso
lÍquido de I kg. Embalagêm secundáÍia: Tipo plástica reÍorçada, adequada
ao empilhamento recomendado, lácrada e identificâda com o nome da
empresa, resistentê â dano§ duíante o úanspoÍte e armazenamento,
g€ranlindo a iÍdegridade do p.oduto duÍarÍê todo o seu pêrlodo de validade
e contêndo, no máximo Í0 kg dê pêso llquirlo. Roürlagem: Com
idenúficação do proddo, marca do fabíicante, regbto do Ministério da
Agricultu,a, validadê mÍnima de íE0 dias (6 mesês) â paríí da d6la de
enbega do pÍodúo. CoÍlfoínê ReaoluÉo Anvisa CNNPA No 12fr8.
VeÍcülo6 de EntÍega: Deveíão ser Íechados, êm peíreitas condiçõês ÍÍsicas
e higiênico-sanitáÍiao ê em confoÍmidade com o Códgo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda lÉen ca aÍa de

3.2'O,00

z.Sn,60

6005,i10Kg

360Kg

Kg 5,37
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limpo, desgerminado, sào, isen o de maléria teÍrosa e em perÍeito estado
dr consêrvaÉo. Com â adção de íeÍmerio- Não podêndo €6taÍ o produto
úmido, Íermentado ou apÍesêntando s{jilades. Embalagem primária: Tipo
plástica transparênte e Íesislcnte. Devêndo apresêrúaí pêso líquido de ,
kg. Com idêntificação do pÍodúo, maíca do fabricante, ÍêgistÍo do
Ministêrio da AgficultuÍa, vâlidade mÍnima dê 150 dias (5 moses) a partiÍ d€
data de entêga do pÍoduto. VeÍculo9 de Entrega: DevêÍáo sêÍ fechados.
êm p€rfeitas condiçôês fÍsicas e higiênico-saníárias e em confoÍmidade
com o Código Brasileiro de Írânsito. DeveÍão ainda, possuir licença
especlfica parâ karEporte de alime.ios, emitido pelo órgâo de vigilância
sanitáÍia municipal ou estadual. A câbine do coodutoí dêverá 9er isolada dâ
área em que contém os alimeÍÍo8 pâra a ênfega. Não seÍá pêrmitido o
FanspoÍte de qualqugr oubo produto jurto ao gênero alimêntício, e ainda,
d€ alimentos quo po8§ibilitem alteÍação nas caractsrlsticas do pÍodulo
íomecido.

\42

umidade máxima de 15%, i6ênto de materia!
FE|JÃO T|PO PRETO OIPO

480
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Unidade
de 500G 1,11 720

alimentos, emitido pelo óÍgão de ügiánci€ sanitária municipsl ou êstadual.
A cabine do condqtor deverá sêr isolada d€ árêa em $re contém os
alimeÍ[os paÍa a ênbêga. Nlo seÍá peÍmitido o fansportê de qualquer
oufo produto .iunto ao gÉn€ío alimeí!ício, e ainda, de alimer{os quê
possibilitem alteraoão nas qaractêrÍ6ticas do p.oduto Íomecido.

uníoÍme, sem grumos, suiidades, parasitos. larvas e oubas substancias
e6taanhas, dê coloração cÍeme branco e claro, sem ranço, clm aabor e
odor caracterlsücas. Embalagem primária de malerial laminado PET
metalizado/PEDB, venda hermeticamente contendo 2009, regisüo no
MinistéÍio da AgiculÍ'rtra Pecuária a Abastêcimenlo - MAPA ou pela
Agência de fiscalização Agropêcuária do ostado - ADAGRO. Rotulagem:
Deve ser rotulado de acordo com as Íesoluções ROC 359/03 e RDC 360/03
da ANVISA,|MS. Validade de 12 mêses a contar da data da entÍega.
VêÍculos de Entrega: DeveÍão ser Íechados, em perÍeitas condições fÍsicas
e higiênico-sânitáías e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. DeveÍâo ainde, possuir licença espêcÍfca para kanspoÍte de
alimentos, emiüdo pelo óÍgâo de vigilância sanitáÍia municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá sor isolada da área em que Çontém os
alimentos para a ênüegr. Não 6erá permitido o transpoíte de qualquer
oúfo prodúo iu.io ao gênero alimentÍcio, e ainda, de alimemos que

LEITE EM NEO - Produto de aspec{o em póINTEGRAL INSÍAN

o Íornecidoo na§ caracteÍisticas do

Pacôtê de
2@G 1.800

LETTE EM Pó o:surnoo - proautã ae
grumos. sujidadê§, parasitos, laÍvas e ouúas substancias e8kanha6. de
cobrâÉo cÍême b.anco ê claÍo, sem rânço, com eabor o odor
ôaràclerlsüc€s. Emb8lagêm primáíia: Tipo plástica banspârênte e
resistênte. Devendo apíeGenla. p€so lÍquido de 1 kg. Embalâgem
secundáda: Tlpo plá.ücá .cforçada, sdêqusda ao Êmpilhâmentio
Íêcomendado, lacÍâda e identificadâ com o nome dâ êmpresâ, ,eslatente 6
danos durante o tÍansportê e armazenômeÍúo, garantindo a líÍegrldade do
prodt to dúante todo o rêu peÍÍodo de validade e contendo, no máximo 10
kg dê peso lÍquldo. A embâlagem iodividual é de poliéster metalizado com
2009 e embâlagam secundaÍia dê papcl Íeforcado ou pl#co tÍanspareote
com 5 ou í0 kg. A êmb.lagêm deve conteÍ a validade de no mÍnimo 06
meses a 0l ano, cjom oÊ regis,üo6 obrilatóÍios do miniíério competerÍe.
Oeverào aer Íêdlados, em peÍfêitas condições tÍsica3 e higlênico-sanitáÍia8
e em coníormld6de com o Códlgo Brasilêiro de Trâôsito. Deveráo aindâ,
possuiÍ llcênçâ capccrfic! pâra fanspoÍte de alimentos, cmilido peh óÍgâo
dê vagilànch sanitáriâ municipal ou estadual. A cablne do clndutor deverá
ser holada da área em que contém os alimênto6 paÍa a entêga. Não será
peÍmitldo o trsnôpoíc de quahuer oubo p(oduto j(nto ao gênêro
alimenllclo, e ainda, de alimerúos que possibilitem al!'eraçào nas

1

I

21

caracter lsticâs do píodúo fornecido

aspecto em pó uniÍorme, sem

1,21 600 2.52s,00

25

- Obüdo a pardr do endospeÍma do fruto sào e maduro
do coqueiro (cocos nuciÍera L.) por proceôsos mecânicos adequados,
homogenizado, pasteuÍizado e envasado. Cor, chêiro e sabor não Íançoso
própíio. Devendo estãr iseÍto de subíâncias es.tÍanhas à sua compo3içào.
Embalagcm em gararas de yldÍo ou pet tanspareÍte com 500 nÍ.
Rotulagem: Oeverá ser rotulado de acordo com I RêÉoluÉo RDC íto 83 de
lí092000, ANVISA. E validade de 12 mes€s a contar da dsta da entrega.
Vêl(lJlog dê Enbeoa: Devêrâo ser feahado§, êm pêíÍeitas condiçôes Ílsicag
e higiênico-sânitárias e em cloíormk ade com o Código Brasilêiro de
Tránsao. OeyeÍâo aindâ, possui liÇença cspecÍfica para trânsporte de
alimentoB, êmitido pelo órgão dê vigilância sanitáÍia municipal ou egtadual.
A cabine do conduto. deverá Ber kolada da área em quê corÍém os
.limentos para a enúega. Não será pêÍmitjdô o bánspoÍte de qualquer
ouúo prodúo junto ao gênero alimentlclo, e aindâ, de alimento8 que

LEITE DÊ COCO

ilitern alte fornecidonas caracterÍsticas do

Unidade
de 500 ml

í,85 432 799,20

1.036,80

(4

TIPO ESPAGUETE - Fino, üpo cspoguête de
sernolina ou aêmola. Sem prêsença de insetos ou impurezas. Enriquecido
com teno, vitaminado. Embalagem primáía: Tipo plásticô úanspaÍentê e
resstente. Devêndo apresê.|târ peso llquido de 5009. Embahgem
§ecundáda: Tipo plástica reÍorçada, âdêquâda ao empilhamênto
Íecomcndado, lacrada e identifcada com o nomê da cm[Eeaâ, resi§lente a
danoÊ duraÍte o transpoÍle e armazenamêito. gaÍantindo â integridad€ do
prodúo duraírte todo o 3eu peílodo dê validadê e contêndo, no máximo I O

kg de peôo lÍquldo. Rotulagem: Deverá aú rotulado de acordo com a
Rêsoluçâo ROC n' 93 de 31/10/2000, A}WISA. O pÍoduto deverá ter
v.lidade minima de 120 dbB da date de entreg€. VeÍqrlo3 de Enkêgal
Deveráo sêr fechados, em pêÍfeitar condiçõês Ítsicâs e higiêni{r-66nitárias
e êm coníormidôde clm o Código BÍarÍlêiro de Trânsito. Deverão ajsdí

MAGARRÂo DE sÊMoLÀ

AV. Sôo Jo3é, n" 101, CcríÍo, Chõ crondê-pE. CE? S5.63ô-mO
a-moll ouúdorlq6€ho9Íonde.pe.goy.b, I

Íclatonê: 8l 3537-l l4O I CNPJ: I l.O4t.AOó/O(tot-90
Slte www.chogÍonde.pe.gov.br
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LEO DE SOJA REFINÂOO - Obtido dê espêciê vegetal isênto de íáhço e
substâncias eshanhas, adêquada pa.a as condiÇões previstas de
aÍmazenamer(o. Embalagem primária: Em latâB llmpa6, isentag de
feÍrugem, ou gaÍÍaÍas PEÍ não amassadas, sem estuíamentos, rêsistentes,
cpe garaniam a inlegridade do pÍodúo até o momento do consumo,
contêndo 900 ml. Embalsgem secundária: Caira com 20 unidad€s de 900
ml. Rotulagem: Dêveró coíÍer exte.namer e o3 dados de k entificaçâo e
procedên€ia, iníormaÉo nuticional, número do lote. data de validade,
quentidade do pÍoduto e número do íêgistÍo. O píodúo dêvêrá âprêsentar
validade mlnima de 10 (dez) meôes a pârtir da data de enúega na unidsde
requiEitante. VêÍculos de EnlÍega: D6verão sêÍ techados. em peíeitas
coodições lísicas ê higiênico{anitária6 e em coníormidâde com o Código
Brasileiro de Tránsito. Dêverâo ainda, possuir licença específica paÍa
tráfispoÍle de alimêÍdos. emitido pelo óÍgão de vi(ilância sanitáÍia municipal
ou estadual. A cabine do condúor dêverá seÍ isolada da áÍea em que
contém ds alimêntos para a enfega. Não seÍá pemitido o bansportê dê
qualquêÍ outro pÍoduto junto âo gêne.o rlimen{cio. ê ainda, de alimcntos

29

ssibilitem alte.a na§ carâcterislices dô úo fomecido

possuir licença especlfica para transpoÍle de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilánçia sânitáÍi. munici)al ou Êstadual. A cabine do condutor devêrá
ser i6olada da área em quê coÍitém os alimen!06 paÍa a enteoa. Não seÍá
permitido o úanspoÍte de qlahueÍ outro pÍodúo junlo ao gênero
alimentÍcio, e 6inda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caíacierísücas do dúo íoínêcidô

27

IIAROARINA SEÍll SAL - Produzida exclusivamente de OoÍduÍa vegetal,
lipldio de 600/0. Em potes de polipropileno com lacre d€ papel aluminizEdo
ertê a tampa e o pote- Resistentes e que gaíantam a integridade do
píoduto até o consumo. ContGMo 250 g. OeveÍá contêr edemamente os
dados de identificação e p.ocedência, infoímação nuticional, númêro do
lote, data de validade, guaríidade do pÍoduto ê número do registro, O
prodúo devêíá apÍêsgírtar valklado mÍnima de 06 (s€is) meses a partjÍ da
datâ de entrega na unidade Íequisitante. Devêrão seÍ fechados. em
perreitas condiçôes Íhicas e higêoico-sánitáíias e em conÍoÍmidâdê com o
Código BÍasileiro de Trânsito. Devrrão ainda, possuir licença especlfica
paÍa ban$poÍte de alimenlo8, emitido pelo órgào dê vigilância sanitária
municipalou esladuâ|. A cabine do condúoí deverá ser isolada da área em
qJe contém os alimêntos paÍr a ênaega. Náo será permiüdo o transporte
de quahuer outro pÍoduto iunto ao gênêro alimcnflcio, ê ainda, de
alimentos quê possibilitem alteÍaÉo nas caracterÍalicaB do p.odúo
íomêcido.

2,18 480
Unidades
de 250G

2a

- Milho êm grãos crus, intelros. Com aGpectos,
coí, cheiro e saboÍ próprio. Sem Íertlizantea, sujk adeB, parasitas, larvas ou
dêfitos ânimais ou vêgetais. Embalagem primá.ia: Plásti;a tansps.ênte e
atóxico, impermeada, limpa, não violrda. resi8tente que garanta
idegirade, e imprêa6a. Devendo apÍê§€ntar peso llquido dê 5000.
Emb.ltgcm lccundáriâ: Ího ptáíicâ Ícfoíçad!, adêquádr ao
emÍilhêmeÍÍo recomeMado, lacrada e iderúifcada com o nome da
empÍesa, reslstentê a danoa duÍantê o banspoíte e armãzenamento,
gaaantindo ! iÍrte0Íidade do pÍodúo durante todo o sêu pêríodo de vslidade
e clntendo, no máIimo í0 kg dê prBo lÍquldo. Rotulagem: ldentiffcaçáo,
Procêdênch, NúmeÍo dê Lota, Quantidade do PÍoddo. Oata de Validade.
Validade Mlnima de í60 dias (6 mêsês) a parti dâ ênbeg6. VeÍculos de
Entsega: Oeveráo seÍ fêchados, em perÍeita6 coMições ,Ísicas e higiênico-
6ânitárias e em coÍúormidade com o Código Brasileiro de Trânsito. OeveÍão
ainda, possuiÍ licênça especÍfics para tanspoÍtê de allmêntos, emitido pêlo
óÍgão dê ügilância sânitáriâ municipal ou estrdual. A cabine do condutoÍ
deverá Ber iaolada da áÍea em que conlém os alimentos para a entregâ.
Não sêíá permitido o tÍansporte de qualquêÍ ouúo pÍoduto junto ao gêneío
alimentícb, e aiMa, de Ellmentos que posBibilitem alteÍaÉo nas

MILHo PARA MUNGUNá

ca,acleÍlstiaas do produto fornecido.

0,90
Pacotê de

500G 2í6,00210

4E03,73
Uhidede

de 900 ml

3'l

SAL REFINÂDO IOOADO - Sal refinado, iodado, com Oranutôçã
ê com cÍistais brancos, com no mÍnimo de 98.5% de doíêto de sódio ê com
dosagêm de sâis de iodo de no mlnimo 10mg e máxino de 'l5mg de iodo
por quilo de acordo com a Legislação Fedeíal Especificâ. Embalagam
pdmária: Tipo plásticâ Lan€p€rentê e .ê6isteÍie. Devendo âpÍesentar peso
liquido de I hg. Embalagêm recüdárb: Tipo plástica rêíoíçada, adêquada
âo empllhamento recomendado, hcÍada ê identificada com o nome da
empre6a, resistentê a danos durante o lranspoÍte e aÍmazênameÍÍo,
gaÍantindo a integridade do prodúto düíaÍte todo o seu peíÍodo de vslidade
e contêndo, no máximo 30 kg dê peso llquido. Ro{uhgem: Com validade
mlnima de 10 meses a contaÍ da data de enüeoa e suas co

1,0EKg

o uniÍoame

360 388,80

0'l
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Unidade
de 500 ml 0,68

CARNE BOVINA - Produto sem osso. com no má)dmo 3ôlô dê
água, l0% de gordura. e sêm aponevroses. Cor prôpri€, vermelho escuÍo
opaco, caracterÍstico de produto congelâdo. Sem manchas êsverdeadas,
oü quaisquar csracleílsii(x quê inviábilize o conaurto humano. Daverá
seguiÍ as espêcifcações dâ lffiül4ão NoÍmaüvâ n" 83 de 2111'|EOO3, do
MAPA. Embalagem pÍimáÍiâ: lmediatamentê realizada spós a moagem.
devsndo cada tubête ser de pláíico resiEter{e e adequado para o pÍoduto.
Com pe6ô lÍquido de 5009. Embahgem secundáriat Deverá seÍ em caixa
dê papelão reÍorçadâ, adêquada ao êmÍilhamento rccomendado, lacrada e
kienüficada com o nome da earwesa, íesiatente a danos dutante

e armazenâmerÍto nündo a do

dêveÉo êstaÍ de acordo com a resoluÉo RDC n'28 de 28/0312000.
Regi§ro no Miniltério da Saúde e corEútuÍdo de ac!Ído com o OecÍeto n'
75.697/75 - MS. Veiculos de Enúegâ: Dêverão ser fechados, em perfeitas
condições íÍsicas e higiânico€anMrias e em conÍormidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverâo ainda, poôsuir licança espsclfica para
fansporte de alimerúos, emMo pelo órgào d€ vigilánci8 sânitâria municipal
ou estadual. A cabioê do oondutor deverá ser iaolada da árer em qu€
contêm oa alimeÍios para a entrega- Não será permitido o t ansporte de
qralquer ouko produto junto ao gênêÍo alimentício, e ainda, de alimeÍtos

ossibilitem altera o nas caracleÍÍsticas do foínecido
LCOOL - Prodúo natuÍal, Íermer ado, acélíco simples, de

primeúa quaüdâdê, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e
mineÍais esúanhos, liyÍe de Bujid.dês, matêrial terroso e dêfitos de
animais e vegetais. Com acidez mínima de ,í% de scordo com a Portaria no
7,15, de 2,1 de ouüJbro de 1977 do MAPA. Embalagem: Acüdicionado em
i'aEco pl&tho cgntendo no mÍnimo 500 ml, com tampa inviolável,
he.meticamcnt€ fechado e 6uas condiçóss deve.ão estar de acord,o com a
NTA-72 (Decreto 12iíE6, ds 20/10r/8). Rotulagem: Com validadê minima
d€ 10 mea€s a contcÍ da data de entrcgs. Vêlculos do Ent€ga: D€verão
seí íeôado6. .m pêífgitas condiçôês físicas e higiênico-Eanitáriás ê âm
conformidade com o Código BíasiloiÍo dê Trânsito. Devêrão ainda, possuir
licença eapecÍfca parr bansporto de alimentos, emitido pelo o.9ão de
vigiláncia sanitáíia municipal ou estadual. A cabine do condutor deve.á ser
isolada da área em quê conlém os alimentos para a entrêga. Não será
pemiüdg o banspoÍte de quahuet outo pÍoduto jurto ao gênero
alimentício, e sinda, de alimentos que posgibilitem altêÍaÉo nas
carà.ier lsticaa do pÍodúo íornecido,
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VINAGRE OE A

6,E8

1't,99

5,50

Kg

Kg

Kg

1.E00 12.384,00

960 5.280,00

CARI{E OÉ AVE - FRAÍ|OO INTEIRO - RelfÍiado, de qualqucr Êubltância
cütaminante que possa âlteÍar ou encobriÍ alguma alteraçáo, aspecto
próprio, não amolecido, e nem pegaioso, coÍ própria sem manchas
êsveÍdeadaa, chei.o ê sâboí próprios, com auséncia de su.iidades.
parasitas e larvâs. Embalagem primâÍia: Plástico limpo, não violado,
resilbfite, que g8íanta a integÍi&de do pÍodtdo até o momênto do
coosumo. Colllêndo um Írango inteiÍo. Embalaoem 6ecundária: Caixa
lacÍada. Rotulagem: Deverá cÍnter exteÍnameÍte 06 dados dc
identificação, pÍocedência, iníormações nutricionais, númeÍo de lotê.
quaÍÍidâde do prodúo, nlimero de rcgistÍo no Ministério da Agricutura.
SIF/DIPOA e caÍimbo de inspeção do SlF. DcvaÍá apíesênta, validadê
mlnima dê 30 dss a paÍtk da data de recebimeÍ o do prodúo. VeÍculo6 de
Entrêga: Velculo êm caiÍoceria Íechâda, lsotérmica e higienizads.
Apíesentando CcÍtificsdo dê Visto{h, emiüdo no municrpio ou estado,
expedido pela Íêspecliva aúorldâdê sarltáÍia, em ateodimento à Lei
6.,137177 ê o DecÍeto Estadual no 20.786, de í0/08/98, ao Código Sanitário
do Eatado dê Pernambuco - Â.t. 275 capd,§í. ê An. 277 e Portaria CVS -

com no máximo 3% de água, 10% de gordura e 30á aponewoses, coÍ
prôpria 8em m.nchaa êsverdêada§, ch€iÍo e eaboí própíio, com auoência
de parâsitrrs e larva§, deve sêÍ Bcnta de cartilagsns. Embslagem a vácuo,
em saco pláatico transparente e atóxico, íexÍvel e rêsisterte, que garanta
integridadê do pÍoduto até o momênto do conaumo. Em pecotês dê I kO,
acoMlcionados em caixas lacrâda6 de 10 kg. Rotulagem: Na embalagem
devem constar dados de identificâçáo e inrormaçõês nubicionais do
prodúo, validade mínima dê 30 dias a psúir da data da entÍêga, no do
regisbo no SlF, SIE oú SlM. Velculos dê EntÍega: VetdJlo em carÍocêria
,edlada, lsotérmica e higienizada. ApÍesentando Certificado de Vi6toÍia,
emitido no municlpio ou estâdo, expedido pela Íespectiva autorirlâde
sânitáÍia, em atendimênto à Lei 6.137n7 ê o DecÍeto Estâduôl no 20.786.
dc í 0/08/98. ao Código SanitáÍio do Estado de P.rnambuco - An.27S

33

15 de 07/11/91

l' e Art. 277 e Portaria CVS -15 de 07/1119,

TíOUMCARNE BOVINA DE 2' - Congelada êm peçast

000493
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F GADO gOVlilO - ApÍesentado em peças irúêiras, clnoelado, com

PoÍtaÍia CVS -15 de 07111191

a8pecto bÍilhante, lvermelhsdo escuro, sâbor ê chcio caractêrtsiico, iscfto
de manchas ê6verdeadas ou amareladas, sem sujidades. paraslbs e
larvas. Embalagem primária: A embalagem oÍiginal deve sêí em saco de
polieüeno taospaÍente e atóxico, limpo, nào viohdo, resistcnte, que
gaíarúa a integridâdê do pÍodúo até o momerto do consumo. Embalagem
secundáris: Acondlcionado êm caixas lacradas. Rotulâgem: Deverá coÍÍeÍ
ertemamentê 08 dado6 de iderÍificação, procedéncia. iníoÍmaçôes
nutriclonaia, rnimêÍo de lote, quantdadê do produto, númêro do reglstro no
MinlstéÍio ds AgricultuÍa/SlF/OIPOA e carimbo de inspeçâo do StF. OeveÍá
apÍesentÊÍ validâde mlnima de 30 (tinta) dlas a paÍtir da data de enbega.
Velculo6 de Enbegâ: VêÍculo em câírocêÍia fechâdâ, l6otérmba e
higienizada. ApíBentando Certificâdo de Mstoriâ, emiüdo no municÍpio ou
estado, expêdido pelâ respectiva autoridade sanltária, êm atendimento à
let 6.137n7 ê o Dêcreto E8tadúôl no 20.786, dê 10/08,/98, ao Côdigo
SanitáÍio do Estado de Pernambuco - An. 275 caput,sío e M.277 e
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lodo o seu peíÍodo de validade. Será consideíada imprópÍla e será
recusada a emb.hg.m deíeit osa ou in€dequada, que e)eonha o píoduto
à contaminação e/ou dete.ioíaçào. Rotulagêm: Deverá ser Íotulado de
acoÍdo com a Portâria oo 371 & 0É,l09l97 do MAPA, Rêsolução RDC nô
359 de 23/12,2003 da AIWISA./MS, R€solução RDC no 360 de 23/Í2D003
ü ANVISA /MS e Resoluçáo RDC no 259 de 2OI09DOO2 da ANVISÁJMS.
Constando: ldentificaçáo do $odúo, nome e endeÍeço do ÍabÍicante, lista
de ingredieÍúes, conteúdos llquidos, data de Íabíicação. data de valadade
ou prazo máximo para consumo, número do lote e intormaçáo nuüicional.
VeÍqJlos de Enbegâ: Velculo em carÍocêria Íechada, lsotêrmica e
higienizada. Apresentando Certficado de Vistoria, emiÍdo no municÍpio ou
estado, expedido pela rospectiva aúoridadê saniÉria, em atendimento à
Lei 6.137n7 e o Oecreto Estadual nô 20.786, de 10/08/98, ao Código
Sanitário do E6tado do PeÍnambuco - Art.275 capü,§'lo e M.277 e
Pq4?ria CVS -15, dê 07/11/9'l

36

CARNE BOVINÂ SALGADA (CHAROUE) - Came 6eca bovinâ. iimpã, sem
o6sos. aem pelê, pouca goÍduÍa, §êm pêlancas. iÊenta de substancias
e6tranhas ao píoduto. que sêiam impróprias ao consumo e quc alterem
suas caract$Í6lica6 natuÍai§ (Íisicâs, quÍmicas e orgânolépticas).
lnspecionadâ pelo Miniôtério da Agricultura, Pecuária e AbastecimerÍto -
MAPA. Embalagem primária: Acondtcionâda em embalagem pláBtrcá
âpropriâda, atóxica üanspaÍentê, limpa. resistente e inüolâvel. Com peso
médio de 5 kg cáda peça, embaladâ a vácuo. Embalagem sêcundáía:
Acomodâda em caixas dê papêlão totalizando 30 kg em perfeitâg
condições ê6brdurâis p.dÍonizadas e lâclada6. Rotulagêm: A .mbalagem
deverá @nleí eíeínameíie os dados de idêÍfiícação. procedência. Data
dê Validade, informações nutÍicionais, número de tote. quántrdáde do
prodúo, númêÍo do Íêgi3to do Ministério da Agricuttu.r, S|F/D|POA e
carimbo de inspeçâo do SlF. DeveÍá apresêrÍaÍ validade mínima de 30
dias a paÍtir da data de erÍtreg. na unidade íequisitante. Velcutos de
Entrega: Velculo em carrocena fechada, lsotérmica e higienizada.
Apresentando Cêrlficado de Vistoria. emitido no municipro ou estado.
eieêdido pela rsÊpectiva áutondade sanitária, em atrendimênto à Lei
6.43717 e o Oecíeto Estadual no 20.7E6, de t0/08/98, so Cóúgo SanÍtário
do Esládo de Pernambuco - Art. 275 caput,§ío e AÍt. 277 ê Portaía CVS -
15 de 07111/91
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parasitas, fungos ou out'as paÍtÍculas qúe compÍometam o consumo e o
armazênâmenlo. Emb6hgêm: Bandeiô corÍêndo 30 unidadês, pêsando
egas unidad€s, entê 559 e 59 g. Rotulagem: DêveÍá conteÍ ext..namente
oa dados de identiffcâçào, procedência, número de lotê, quantidâde do
prodúo, númêro do íêgist o no Minirdéíio da Agricultuíá/SlF/OIPOA ê
câÍimbo de inspeçâo do SIF ou SlÊ. Devêrá apÍesent r validade mínima de
30 (trinta) dias a partir da data de enúêga. VeÍculos de Entreg6: VeÍculo êm
o.ÍÍoceÍia Íechad6, lsoléímicâ e higienizada. Apresêntando C€Ítificâdo dê
VistoÍia, emitido no municÍpio ou eslado. erpedido pela respêctiva
autoíidade sanitáÍia, em âlêndmeíúo à Lei 6.137n7 e o Decreto Éstadual
no 20.786, de 10/08/98, ao Códgo Sanitário do Estado de peínâmbuco -
An. 275 caput,§l " e Art. 277 e Poítarà CVS -15

sovos TtPo a íntegros, sem ãch«lnra branco, livÍe de sujidades,

, de 07/1,l,l91

9,81 480

Bandeja
com 30

unidades
câda

4.708,80

SALSICHA - Salsicha de carne de ftango/bovina tipo hot dog, congêlada.
com no máximo de 2ôÁ de amido. Com aspêcto caractcrtslico, coÍ píópria
sêm mânchas paÍdacentâa oú eaveÍdêadaa, odor e saboí próprio, com
adição de água ou gêlo no máÍmo de 10%. ConsêÍvaçào 0 a 5.C.

da alóxicâ tÍan arenteAclndicionadâ em emba

480

I
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limpa, ,êsiíente e inviolável. PÍo«io próprio para consumo humano em
cooformidade com a legislação sanitá.iâ em vigoÍ. A embalag.m devêrá
coiter eíernamente os dâdos de ideÍÉificaÉo, procedência, DATA DE
VALIDADE, informações nrtiirnais, número de lote, quantidadê do
pÍodúo, número do reoisüo do Ministêrio da Agricultura, SIF/OIPOA e
caÍimbo de in8peção do SlF. Velculos de EÍtÍegâ: VeÍcirlo em carÍoceria
íechada, ISOTÊRMICA e higienizsda. Apíesentando CERTIFICADO DE
VISTORIA, emibdo no municlpao ou estado, expedido pela respectiva
autoÍid.de sânitáÍia, em atendimento à Lei A.$7n7 e o Dêcíeto Estadual
n! m.786. de 10/08/98, ao Códgo SanitáÍio do Estado de Pemambuco -

caput.§l o e An. 277 e PortâÍia CVS -15, de 07/1 1/9,Art. 275
SEDINHA OU DOCE ' Prodúo de panificação. úilizando Íarinha de

Uigo. Com sabor e aparéncia caracterlstieos próprios para consumo.
Ausênte de umidade e bolores. Contendo cada unidade o peso liquido de
509. Embalagem pÍimária: embalagem plástica atóxica. Embalagem
secundáíia: Acomodada em caixas de papelão em períeitas condições
eslÍutuÍais padronizadas e lacradaB. Rotulagem: A êmbalagem doverá
c$flter extemamerúo os dados de identificação, procedéncia, Oatâ de
Validade, inÍoÍmações nuticionai6, númeÍo de lote, quântidade do píoddo.
Prazo dê validade mÍnimâ dê I dias a partiÍ da data de entÍega do prodúlo.
VeÍculos de Enfega: Oêverão 6er techados, êm peíeita6 condições flsicas
e higiênico-sanitârias e em confoÍmidade com o Código Bra6ileiro dê
TÍânôito. DeveÍão âinda, posauiÍ licença específica psrâ transporte de
alimentos, êmitido pelo órgão dê vigilencia sânitária municipal ou estadual.
A qabine do coodutoí deveÍá ser isolada da áÍea em que contém os
alimentos para a entrega. Não seíá permitido o transporte de qualquer
oubo pÍodúo juírto ao gênero alimeÍticio, e ainda, de alimenlos que

ALFACE - De cor verde vivo, as Íolhas devem êslâr limpâs, de coÍ
b.ilhante, sem maÍcas de picadas de inseto- Livre de fertlizântes is€nta de
suiidades, parasitas e larvas, sem lesões de oÍigem rlsics ou mecánic6. A
mêsmâ deve sêÍ grâúda e Íresca. Vêlculos de Entsega: Deverão ser
fe.fisdoa, em peííeitas condiçõês ,ísicss e higênico-§anitárias ê êm
coníormidade com o Código Brasilêiro de TÍânsito. Dêverão ainda, possuiÍ
licença especÍfica para bansporte de alimer{os, emitido pelo óÍgão de
vigiláncia sanitárja municipal ou êstadual. A câblne do condutor devêrá oeÍ
isolâda da área em que contém os âlimentos p8rÊ a eÍrtrega. Náo sêÍá
peÍmitido o úon8pone dê qualquer ouúo prodúo junto ao gênero
âlimentÍcb, e alnda, de alimêntos que po6sibilitêm alteÍação nas

4t

,t0

P

caracterlslicas do úo fornecido

i,itêm ahe nas caráclêrÍsticss do forneoido

Kg 2.400 17.952,00

- Com gÍau de maturaçâo quê lhes peímitâ 6upoÍta, o
t'ânspoÍte, a manipulação e a consqryação adequâda p€ra consumo
mediato ê imediato. tamanho médio. apresentando coÍ, tamanho e
conÍormâção uníoÍmea. sem mancllaa, machucâduras, boloÍe6, sujidades,
terugem ou outoS deíeitoa que po6Êam alteraÍ Eua sparência e qualldade.
Lhrê de Íêslduoa de ÍeÍülizantes. Velculos de EntÍega: Deveráo ser
Íe.àados, em peíêitas condições íl6icâs e higênico-sanitárias e em
co o.mldãde com o códlgo &asilêiÍo dê Trân6ito. Dsveíão ainda, possuiÍ
licençâ cspeciftca para bansportê dê alimcntos, emitido pelo órgáo de
vigllância sanitáÍia municipal ou estâdual. 

^ 
cabine do conddor deverá ser

i6oladâ da área êm que corÍém os âlltnêntoa prÍâ a êntrêgâ. Não sêaá
pêÍmilido o bansporte de quslquêr ouúo prodúo jrrÍlto ao gênêro
alimentlcio, e alnda, de alimêntos quê possibilitem altêraçâo nas
côíacterÍ8tic€s do paoduto loínecido.

aBAcaxt PÉRoLÂ

í,40

Unidade 4800,90

Unrdade 384

ALHO - ALHO TIPO 6 - comum, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e clnÍormação uniíoímes, §em manchas, bolores, sujidades,
leÍrugem e outros dereitos que possam alteÍar sua apâÍência e qualfulâde.
LivÍê de resíduos ferlilizantes. Velculos de Entega: Deverão Bêr íechados,
cm perfeltâs condiçoe! ftric.3 ê higiênico-sanitó.ias e em conformidade
com o Código 8ÍasileiÍo de Tránsito. OêveÍão aindâ, possuir licênça
especÍfica pâra fanspoíe de alimentos, êmiüdo pelo órgào dê vigilância
sanitáíiâ municipal ou estadual. A cabinê do condutor d€ve.á seÍ isoladâ da
área êm que contém os alimentos para a entega. Não será permitido o
tansporlc de quâlqueÍ outo pÍodlto iuÍIto ao gênero ,limenücio. ê aindá,
de alimentos quô possbililem atteraÉo na6 caracleíÍsicas do prodúo
íomecido.

17,'t0Kg 48 820,E0

44

LESA - ExtÍa. in natuÍa, apíesentando grau de maturação
adequado a manipulaçáo, aanspoÍte e conaumo; ia€da dê suiidades,
parasitas ê larvas, de acoÍdo com a Íesolução ízn8 da CNNPA. Lisa, com
polpa intacta e limpa, com coloíaÉo e tamanho uôiÍoímes tÍpicos da

BATAÍA ING

manchasvariedade sem brotos Íachadlras ou cortes na casca

Kg 2,90 480

12

+,

,(}2,00

7,4a

1_392,00
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maóucaduÍas, boloÍes ou outros defeitos que possâm altêraÍ Eua
apaÍência e qualidâde. Livre da maioÍ parte possÍvel de teíra adêrentê à
casca ê de resÍduos de ferlilizantes. lsenta de umidade exteÍna anormal.
De colheita recêntê. Velculos de Entegâ: Deve.ão ser Íechados, êm
pe.fertas condiçõê8 fÍsicas e higiênico-sanitárias e em coníormidade com o
Código Brasileiro de Tíânsito. Deverão ainda, possuir licençs especÍfica
para ban8porte dê alimentos, emitido pêlo óígáo de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condúoí deverá sêÍ isolada da área êm
que contém os alimertos paÍa a enúega. Não será permiüdo o kan6porte
de quatquer outo produto junto ao gêneÍo alimentlcio, e aind.. de
alimentos que possibilitem alteraçâo nas caracteÍlslicas do produto
Íomecifre.

I
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O - As caracteílsticas aromáücas dêvem apresentar-se viçosas,
b{ilha.Íes, sem exce&9o de umidade, sem sinâis de queimadura, sem talo6
amobcidos ou íolhas escurecidag ê murchas. Obs.: molho graúdo.
VeÍ. los de Enúcga: Dêverão s€r Ícchado6, em pêíeitas condiçôes Íísicâs
e higiênico-Gâoitárias e em confoÍmkiade com o Código B.asileko dê
Trânsilo. DêveÍão aàrda, possuir licençâ êspecífica parã üansporte de
alimentos. emitido pelo ór9ào de ügilância sanitária municipal ou estadual.
A cábinê do condulo, dêvêrá aêÍ isolada da áÍêà em que contêm o5
alimertos para a enbega. Não ssrá permilido o tÍanspone de qualquer
oubo prodL{o juÍúo ao gênêÍo alimentício, e ainda, de alimentos que
pc§bilitem altê.acáo nas caracl!{Ísticas do pÍoduto ÍoÍnecido.

COENTR

Molho 0,9) 480 432,00

«)

CÊBOUNHO - As caraclerlíicas aromálicas dêvem apresentar-sê viÇosa§,
brilhâote6, sêm ercesso de umidadê, sem sinais de queimadura, sem talos
amolecidos ou Íolhas escurecidas e murchas. Obs.: molho graúdo.
Veiculos dê Entrega: Deverão ser íechados. em perfêitas condições ,lsicas
e higiênico-sanitárias ê êm conÍormidadê 6!m o Código BÍasileiÍo de
Trân6ito. Deve.ão ainda, possuir licênça espêcÍfica para tansporte dê
alimentos, emitldo pelo órgão de vigllância EanitáÍia munhipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá sêÍ isolada da área êm que contém os
alimentos para a enúega. Não seíá pê.miüdo o úanspoÍtê de qualquer
outo proddo junto ao gênero âlimelúÍcio, e ainds, de alimentos que
possibilitem aheÍaçào nas cllâcterísücss do produto foínecido.

Molho 0,90 480 432,00

- Lisa com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho
unifoÍmes típicos da variedade, sem brotos, rachaduÍas ou coÍtes nâ casca,
manchas, machucaduías, bolores ou outros deÍeitos que posaam alteÍar
suá aparência e qualklade. Livre da maioÍ p.rtê possível de terÍa 6derente
à cas.a ê de reslduos de íêrtilizantes. lsênta de umidade eíerna anormal.
De colheita recente. VeÍculos d€ Enbega: Deverão ser Íechados, em
peíêitaô condiçôe6 ÍfsicaÊ e higiênico-sanitárias e êm conloímidade com o
Código B.asilêi.o de TÍânaito. Oeveíão ainda, possuir licênça esÍ,eclfica
parâ bânsportê de âlimerúos, emitido pelo ó.gâo de ügiláncia sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condúor deverá sêr isolada da área êm
que contém os alimentos pâra a entÍega. Não seÍá permiüdo o transpoÍte
de qualqueÍ oubo produto junto ao gênero alimcntÍcio, e ainda, de
alimentos que possibilitêm alleração nas caracterÍsücas do produto
Íomecido.

CENOURA

Kg 384

59

POLPA OE FRUTAS DE GOIABA - com aspecto, cor e sabor
caracleÍlstico, iserÍos de bolores, sujidade§, parasitas, larvas, terrosos. e
dêfitos ânimais e v€getâiê, âcondicionados om saco plástico alóxico c/
peso llquido 1 kg. identificado com valo. nut icional e data dê validade. O

deve conter os istros ntêrios do Minlstéíio

K9 7,50 240 1 .80o,00

61
caracterÍstico, is€ntos de bolorês, sujidades, para6itas, larvas, teÍÍoao6, e
doüitos animais o vegetais, acondiciooados em sôco ptástico stóxico cr'
peso lÍquido 1 lg, identificado com valor nubicional e dah dê validade. O

roduto deve conter os istros obri

POLPA OE FRUTAS DE MARAC - com aspecto, cor e sabor

os do Ministério com

Kg 7,fi 240 1.8(x),00

REPOLHO - BÍanco, hoítallça de cabeça Íormada pela sobroposições de
folhaa, foÍma achatada. com coloiâção vêÍde. Firmgs, compactãs e sem
íachaduras. As Íolhas devom eatar liwes de manchas e6curas a de
peÍfiJ.açôe6, frssco, firmê, com coloração uniforme e flpicos da variedade,
66m sujidades ou outÍos deíeitos que alterem sua qualidade. Veículos de
Entega: OeveÍão sêr Íechados, em p€ríeitas condiçi€s Íísica8 e higênioo-
3ânitárias ê em coníormidâde com o Código Brasileiro de Trânsito. Oevorão
ainda, possuir lic€nça espêclfca paía fansporte de alimenlos, emitido pelo
óÍgão de vigilância Eanitáíiâ muoiciíral ou êstâdual. A cabine do condúoí
deverá ser isolada da área em que coírlém os alimantos para a enkcga_
Nâo será permitido o Aanspoíte dê quahuer oubo produto junto ao gênêro
alimertlcio, e ainda, de afirnêÍttos que possibilitem alteraÉo nas
caractêrÍstices do dúo loínêcido

Kg 3843,30

Iêlêtonê:81 3537-lr40 I CN?J: I l.íX9.E06/OfiI -90
Sne www.chogÍoncle.pê.goy.bú
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62 1.267 20

2,60
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Valor Total rêgistrado: R$ í17.976,í6 (Cento e dezossête mil novecentos e sêtenta e seis reais ê
dezesseis contavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o forne@dor registrado sêÉ formalizado
pelo Fundo Municipal de Assistênoa Social dê Chã Grandê ou lntêrêssados mediante assinatura de
Contrato, obsêrvadas as disposições contides no Edital do Pregão Elelrônico No OO2\2O2O.

2.1 - O compromisso de entrega só estará áredleÍizado mediante CoÍúrato, decorrenle dêsta Ata de
Rêgistro de Prêços ê Edital de Pregão Eletrônlco No 0022020.

2.2 - O fonecÉd,or rêgistrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro dê Prêços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Assislêncra Social de Chã
Grande adotâÉ a prática de todos os atos nêcessários ao controlê e âdministraÉo de prêsente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicaÉo dos respectivos forne@dores dêtentores da Ata serâo
divulgados no Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer têmpo, conÍorme prevlsto Art. 17 do Decreto no 7.892/2013, o preço
regislrado poderá s€r revisto êm deconência de eventual reduÉo daqueles existentes no mercado,
cab€ndo eo Fundo Municipâl de Assistência Social dê Chã Grandê convocar os fornêcêdores
r€glstredos para nêgociar o novo valor.

4.1 - Caso o foínecedor rêgistrado se rêcuse a baixar os preços rêgistrados, o Fundo Municipal de
Assistênciê Social de Chã Grande poderá cancelar o rêgistro ou convocar lodos os íomecedores
registrados paÍâ oÍeÍecerem novas propostas, gerando novo julgemento ô adjudicaçáo para êssê fim.

4.2 - Os preços não serão rêajustados durante o período de validade da Atâ de Registro de Preços,
rêssalvada a superveniência de normas Íederais aplicáveis a espócie.

4.3 - O diferencial de preço entrê a proposta inicial do fomecedor detêntoÍ da Ata ê a p€squise de
merc€ldo êfoluada p€lo Fundo Municipal do Assistência Social de CM Grande à époce de licitaÉo,
bam como eventuais dêscontos por êla conc€didos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presentê Ata terá vatidede de Í2 (doze)
mo3es, contados â partir da dete de sua assinalurâ.

6- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condigóes dâ Ata de Registro dê Prêços.

6.2 - não rêtirar a respectiva note de empenho ou instrumento êquivalente, no prazo estab€lecido pêla
Administração. sem justific€tiva aceitável.

6.3 - náo aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese de esle se tomar superior àqueles
pÍeticados no mercado;

6.4 - tiver prêsente razÕes de intêrêsse público.

6.4.1 - O c€ncelamento de rêgistro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defôsa, será formalizado por despacho da autoridade compêtente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor podêrá solicitar o cancêlamento do s€u registro de prêço na ocorrência de
fato §uperv€ni€Íúo quê vonha compromoter a perfeita exôcuçáo @ntratual, dêcorÍsntes de caso
íortuito ou de foÍçâ Ínâior, devidamênte comprovados.
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7 - DA DÍVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE pREÇOS; A pubticaÉo resumida desta Ata de
Registro de Preços na impÍensa oÍicial, que é condtçáo indispensável para sua eÍicáoa, será
providênciada pelo Orgáo Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua essinatura, para
oconer no prazo de vinte dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relâtivas ao píesente compÍomisso de Fornecimento sêrá
o Foro da Comarca de Chã Grandê, com prejuízo a qualquer outro, por mais privileglado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinêm o presente instrumento em 03 (tÍés) vias dê igual
têor ê Íorma, para todos os fins prêvistos €m dirêito, ne prosonçê das duas têstsmunhes abaixo
identificadas, quê a tudo assistiram e qu6 também o subscrêvem.
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Secretária Municipal dê Desenvolvimento
Social

Órgão Geronciador

TESTEMUNHAS

NOME
CPF
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DISTRIBUI RA SERVIçOS E
TRANSPORTE EIRELI ME

CONTRATADA
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